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Portaria Nº 06, de 25 de setembro de 2018. 
 

 

 A Diretora Geral do Colégio de Aplicação 

João XXIII, da Universidade Federal de Juiz 

de Fora, Professora Eliete do Carmo Garcia 

Verbena e Faria, no uso de suas atribuições:  

 
 

Resolve:  

  
I – Constituir a Comissão de Sindicância para apurar os fatos relatados no livro de 

ocorrência da Portaria do Colégio de Aplicação João XXIII, no dia 06 de agosto 

de 2018, referente ao incidente ocorrido no portão entrada do Colégio com a 

colisão do portão eletrônico e o carro Prisma, cor azul metálico, placa PVD 

7317, de Juiz de Fora/MG. 

 

II – Designar como membros da Comissão:   

 

 Margareth Conceição Pereira, SIAPE: 2675783 – Presidente;  

 José Carlos Batista Leite, SIAPE: 1148167 – Membro  

 José Pedro de Paula, SIAPE: 1148476  – Membro  

 

III – Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta data, prorrogável por   

igual período, se necessário.  

 

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

    

 

 

 
Eliete do Carmo Garcia Verbena e Faria  

Diretora Geral  
 


